
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Gentro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38í /0001-32 -Tel: (075) 3339-2150 12128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 1 1 2/2021 FOR.FÍI/IE
PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí6/2021

Temo de Contreto de Fomecimento
que êntre si fezem o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
SOUTO SOARES e a Empresa YAGO
VIEIRÂ DELFANTE DE SOUSA EIRELI.

o FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO OE SOUTO SOARES, Estado dâ Bahia, inscr o no CNPJ - CadastÍo
Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizado à Avenidâ José Sampaio, no 08, 1o Andar,
Centro, Souto Soares-Ba, neste ato represenlado pela Secretáriâ Municipâ|, senhora ZAIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, portadora do RG n' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n' 001.319.99516, residente e domiciliada na Rua
Glôria Sampaio, No 64, CentÍo, nesta cidade, doravante denominado C9XI&IIAEIE, e a empresa, YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA ElRELI, inscrita no CNPJ sob N' 34.909.753/0001-36, com sede à Avenida Raimundo
BonÍim, 275, Casâ, Quadra B, Lote 01 , Coopirece, lrecê - BA, CEP: 44.900-000, Íepresenlada pelo sr. YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA, porradoí do RG n" 22.720.68ê00 SSP/BA e CPF n" 044,308.05S.04, residenrê e
domiciliado na Avenida Raimundo Bonlim, 275, Casa, Coopirece, lrecê - BA, CEP: 44.900-000, denominada
simplesmente CONTRATADA, Ílrmam neste ato, o presente contrato, na Íorma e condiçÕes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui obieto deste @ntrato a Aquisição de aparelhos de Ar. Condicionado, para atendeÍ as necessidades

das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme quantidades, qualidades e especiricações contidas no
Termo de Referência do Edital de Pregáo EletÍônico No 0íS2021.

1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisiçáo conforme discriçâo ebâixo
discriminada(s):
LOTE 01

CúUSULA SEGUNDA - REGIME oE ExEcUçÃo
2. 1. O Regime de Execuçáo do presente ContÍato é de contÍataÉo lndirela, em obedaência ao Edital de Pregáo N'
0161202'l e seus Anexos, que a este integÍa, indepêndentemente de lranscdçáo, e à Lei Federal N' 8.666 de
21106/1993, Lei Federal no 1O.52O|2OO2, OecÍeto Federal n'1o.o2412o19.

cúusuLA TERcETRA - pRAzos E coNDtçôEs DE FoRNEcTMET{To
3.1. O prazo dê entrega dos entrega dos pÍodutos seÍá única devendo ocoÍer em até 10 (dez) dias conidos após o
recebimento da Ordem de Fomecimento, que deverá indicar a descriÉo/quantitativo do objelo solicitado. aí não se
computando os casos previstos no artigo í.058 do Codigo Civil Brasileiro-
3.2. O objeto desle contrato será enlregue na preÍeitura Municipal de Souto Soarês, conforme data e horários
estipulados identiÍicados na ordem de Íomecimento, expedida pelo Setor de Compras.
3.3. O bem deverá ser enlregue, em perfeito estado de funcionamento e sem maÍcas, amassados, ananhóes ou
outros problemas, o produto recebido, será conferido no prazo de 48 horas úteis por um técnico responsável para
verificaçâo dê cumpímênto de todos os requisitos. SeÍá recusado no prazo especificâdo caso o produto se encontre
fora dos pâdróes, erro quãnto ao produto solicitado, volume menoÍ que o solicitado.
3.4. Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto solicitado e quando da entrega dos produtos
crnstatar- se eno por parle do Contratado, este deverá deüâr com o setor de compÍ:ls pârâ os quais não houve
equivoco e providenciar a retificaÉo da nota imedialamente, enviando-se a Nola Fiscal Eletrônica retifcada para o
e-mail da Secretaria Municipal de Educação.

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UND QTT VL. UNIT. VL. TOTAL
0t Ar condicionado split, parcde, branc4 hiwall,

capacidade 18.000 BTU/h no ciclo frio,
220vl2F. classificaçào eneÍgética "A". Gás

rrefiigerantre ecológico R-4 I 0

AGRATTO/Split
HW-Q/F

LND 62 R$ 2.3 t 1.00 R§ 1,13.282,00

02 Ar condicionado split, parcde, bÍanc4 hiwall,
capacidade 12.000 BTU/h no ciclo frio,
220vl2F. classificaçào eneÍgética "A'. Gás

rrefrigcrant e ccológico R-4 I 0

AGRÂTTO/ I 2QF
4-02

t2 R$ 1.559.83 R$ r8.717,96TJND
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3.5. No caso de alrâso na êntÍega será cobrado multa de âmrdo com noÍrnas legais, em caso de panes, casos
fortuitos ou de Íorçâ maior, o CONTRATADO deverá providenciar altemâtivas de fomecimento nas mêsmas
condiçõ€s acordadas, no prazo máximo dê 48 (quarenta e oito) horas, âpÔs o recebimento da formalizaÉo de
descontinuidade do fomecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de soÍÍer as sançôes previstas no

contralo.

cúUsULA OUARTA - VIGÊNCIA
4.'1. O pÍazo de vigência do contÍato será da assinatura do crnlrãto alé 3'1n2n022, podendo ser prorrogado

mediante a@rdo entre as paÍtes e nos termos da Lei 8-666/93

cúUsULA QUINTA - PREçO, CONDIçÔES DE PAGAMENTO E REÀ,USTAi,ENTO
S.i-O valor global para o fomecimento ora contratado importa em R§ 161.999,96 (cento e sessenla ê um mil,

novecentos ã novenla e nove reais e noventa e seis cenlavos). Resultante das quantidades constantes da Planilha

Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital de Pregáo No- 016/202'l
5.i - O pâgamento será efeluado mensalmente, atÍavés de oÍdem bancária (tÍãnsferência ou depósito), no prazo dê

até o 3b"-(trigésimo) dia do mês subsequente ao bmecimento, mediante apresentaÉo de Nota FiscauFatura,

devidamente atestado o cumprimento da obrigaÉo do objeto da licitaçáo.

5.3 - O prazo para pagamento será contado a partir da dala de êntrada, no setor competente, da Nota Fiscal e

Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.
5.4. Os preços do obieto da presente licitaçáo somente serão reaiustados nas hipóteses previstâs no artigo 65, da

Lei 8.666/93

CúUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas deconentes da execuçâo dos serviços contratados com base no Edital de Pregáo No 016DO21,

correráo à conta de recursos conslantes de dotações @nsignadas no orçamento Municipal para o exercício

conente, a saber:

Unidadê Orçamentária: 02.04'02 - Fundo Municipal de EduceÉo.
Açáo; 2056 - Gestão do ensino lnÍantil
Açáo: 2067 - Manutenção das AÉes do Ensino Fundamental
CÉssiÍicaçâo Econômica: ,1490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente'
Fonte: 19 - Fundeb 40%

cúuSULA SETIMA . DIREITOS E OBRIGAçÔES DAS PARTES CONTRÂÍANTES

7.2 - DA CONTRATANTE
7.2.1 - pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarla, as obÍigaçôes ÍinanceiÍas decorrentes do presen

7..I - DA CONTRÂTADA:

7.1.1- A CONTRATAOA deverá Íomecer o objeto desta licitaÉo de acoÍdo a necessidadê da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA seÉ legal e financeiramente responsável por todas as obÍigaçóes e compromissos

contraidos com terceiros, para a êxecuÉo deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdênciários,

fscais, secuÍitários, comerciais e oulros Íins, â eles náo se vinculando a CONÍRATANTE a qualquer lítulo, nem

mesmo ao de solidariedade.
7.i.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou pre.iuízos causados à CONTRATANTE ou

a lerceiÍos, deconentes de dolo ou culpa, negligência, impericia ou imprudência, na execução do obieto desle

Contrâto, diretamenle, por seus prepostós elou empregados, não exduindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade, a

llscalização ou acompanhamento Íeito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos'

7.1.4 - -'A CONTRAiADA assumirá a ;esponsabilidade total pela execuÉo do fomecimenlo ob.ieto deste Contrato.

7.1.S - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes pâra atender as necessidades do objeto contido

no Edital, que é paíe integrante deste Contrato.
z,t.e - ieàonnácer os diieitos da administraÉo, em caso de rescisão administÍativa prevista no AÍtigo 77 da Lêi

8.666193:
1.1.J - 

^ 
CoNTRATAoA obÍiga-se a manter, durante toda execução do contrato, êm compalibilidade com as

obrigaÉes por eles assumidas-todas as condiçôes de habililâÉo e qualificaÉo êxigida nâ Licitaçáo.

7f .ã -'a COrufnnfaoA Íicârá obrigâda a acéitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes

que se fizerem no objeto, de alé {5o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foÍma

prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

Contralo, na integralidade dos seus termos;
7.2.2- A fÉí]álliz;içáo do fornecimento será por pêssoal designado pela CONTRATANTE

te
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7.2.3 - PodeÍà a íiscalização ordenar a suspensáo total ou parcial dos seÍviços, caso náo sejam atendidas, dentro
de 36 (tinta e
seis) horas. as reclamações que fizer, sem prejuizo de outras sanÉes que possam se ãplicar a CONTRATADA.

CúUSULA oITAvA - ISENçÃO DE PENALIDAOE
8.1- ConsideÍando que os pagamentos seráo efetuados âpós os fomecimenlos, não havendo assim nenhum risco

futuro para o Municipio, contuào Íica estipulado multa de 1O% (dez por cento) incidindo sobre violaÉo das cláusulas

desle Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cúusuLA NoNA - DA lNExEcuçÃo E DA REsclsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilaleralmente, este Contrato, independente de interpelaÉo judiciel ou

eírajudicial, sempre que ocorer por parte da CONTRATAOA:
9.'1.1 - O náo cumprimento, ou cumprimento irÍegular, de cláusulas contÍatuâis, especifcaçôes ou prazos;

9.1.2 - A lêntidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar â impossibilidade da entÍegâ dos

produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados:
9.'1.3 - O atraso injustificado no inÍcio da entrega;
9.1 .4 - A paralisaÇáo da entrega dos pÍodutos, sem justa causa e prévia comunicação à CoNTRATANTE;

9.1.5 - A subcontÍatação total ou parcial do objeto deste contrato, a associaÉo da CONTRATADA com oulÍem, a

cessão ou transferência, totral ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaÉo sem a prêvia aulorizaÉo por

escrito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento peta CONTRATADA das deteÍminâçôes regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,

bem como dos seus superiores;
9.1 .7 - O cometimento reiterado de fallas na execuÉo dos serviços, anoladas na forma do parágraÍo pÍimeiro do

artigo 67 da Lêi número 8666/93 de 21106/93;

9.1.-8 - A decretaÉo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.í.8.1 - No caso de concordata é íacultado à CONTRATANTE mantet o contrato, com a CONTRATADA, assumindo

ou náo o controle das alividades que julgar necessáÍias, a seu êxclusivo juízo, de Íorma a permitir a conclusáo da

entrega dos produtos sem prejuizo à AdministraÉo;
9.1 .9 - A dissoluçáo da CoNTRATADA;
9.1..t0 - A alteráÉo social ou a modificaÉo dâ finalidade ou da estrutura da CoNTRATADA, que pre.'udique a

execuÉo do @ntrato;
9.1.1.1 - Ocorrendo a Íescisáo nos termos do item 9.1.1 acima cilado, ac:,Íelatá para a CoNTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106/93, sem prejuizo de outras sanções previslas nâ

citâda Lei.
9.2 - A rescisáo contratual poderá também ocorÍer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 9.1.1

a 9.1.10, ou oulros mnlidos na Lei N". 866ô/93 de 21106/93;

ó.2.2 -'A.igavet, por acordo entÍe as parles CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisáo amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorizaÉo escrila e fundamenlade da

autoridede competente da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - euando a Íescisâo ocorreí, sem culpa da CONTRATAOA, será ressarcido a este os prejuízos regulaÍmente

comprovados que houver sofrido, lendo diÍeito a:

a) DevoluÉo da garanlia 'se houver;
bj Pagamàntos dãvidos pela execuÉo do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DECIMA - coNDlçÔEs GERAIS
iOf - Serao de propÍiedade eictusiva da CONTRAÍANTE, os relatórios, planos estatisticos e quaisquer oulros

documentos elãborados pela CONTRATADA, reÍerente ao objeto execulado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender lemporariamente a execuÉo deste contrato, quando

neãssario por convêniência dos serviços ou da AdministÍaçâo, respêitados os limites legais e os direitos

assegurados à CONTRATADA;
ió.s I lniàSra, o presente Contrato, independentemênte de transcriÉo, o Edital e seus Anexos e a PÍoposta de

Preços da CONTRATADA;
tO.j - ruão Sera permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de foÍma parcial ou, ainda, sub-rogar êsle Contrato:

tó.S - g*e contrãto é regido pela Lei no- 8.666/93, a Íim de dirimir alguma dúvida em casos omissos

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
it.r. esr" contrato será fiscatizado peto servidor Rôdígo Vieira Andrade, inscrito no cPF de n.o 035.303.54s97'
portáaoi oa titatricula de n.o 571, para exêrceÍ as atribuiçôes de Geslor de Conlrãtos Administrativos do Podêr
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.3E1/0001 -32

Cont6to N" 1l2/2021FOR.FME - LicitaÉo Pregão Eletrônico n" 0'16/2021
Contratantq: Fundo Municipal d€ EducâÉo de Souto Soarês- Bahia.
Objêto: AquisiÉo de aparelhos de Ar. Condicionado, para atendêr as nêcêssidâdes das Escolas da Rede
Municipal dê Ensino, conÍoÍme quantidades, qualidades e especificaÉes contidas no Temo dê Reíêrência
do Edital de Pregão Eletrônico N" 0í6-2021.
Prcponontc/Homologado: YAGO vlElRA DELFANTE oE SOUSA ElRELl, inscÍilâ no CNPJ sob N'
34.909.753/000í-36, com seds à Avenida Raimundo Bonfim, 275, Casa, Quadra B, Lote 0'1, Coopirecê. lrecê
- BA, CEP| 44.900-000.
v.lo. Homologôdo: R$ 16í.999,96 (cento e sessenta ê um mil, novecentos e novênta e nove rêais e
novenla e sêis Çentavos), refeÍente lote 0'l.
unidadê orgámentária: 02.0,1.02 - Fundo lrlunlclpal dG EductÉo.
Âção: 2056 - Gestão do ensino lnÍantil
Ação: 2084 - Manutençao das Açóes do Ensino Fundamental
Clarsllicação Económica: 4490.52.00.00 - Equipamêntos ê Material P€Ímanentê.
Fonte: 19 - Fundêb 40%
Embaaamênto Logal: Lei n.'8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alteraçóes.
P..zo dê Vigência: 2011212021 a 31112n022.

Estê documenlo íor assinado digÍtelm6nlê por SERASA Experian
76E80E8F50F5990D7DA7 Ê2A937 2897 F F

Diório oficiotao illunlcíplo EEE

Prefeitura Munici I de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Viêira Viana l0l CêntÍo I Souto Soares-Ba
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ERRATA DE EXTRÁTO DÉ CONTRATO

Na ediÉo nô 772 do dia 21 de Dezembro de 2021 do Diário Oíicial do Município de Souto Soares refeÍento a
Eírâto de ContÍato no 112J2O21FOR-FMS e 113/2021FOR-FMÊ do Pregâo Elêkônico no 016/2021, Ondo SE
LÊ: Ação: 2084 - Manutençáo das Ações do Ensino Fundamental, LEIÂ§E: AÉo: 2067 - Mânutençáo das
Ações do Ensino Fundamental, Souto Soâres-BA, 21 de Dezembro de 2021.

EXTRATO OE CONTRATO
FUNDO tTUN|CTPAL DE EDUCÂçÂO DE SOUTO SOARES

C PJr F: 10.607.36í1000í.32

CoÍ rato N'1í22021FOR.FIIE. Licitação Pregão Eletrônico no 016/2021
Contratante: Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
objêto: AquisiÉo de aparelhos de Ar. Condicionado, para atender as necessidades das Escplas da Rede
Municipal de Ensino, contomg quanüdades, qualidadgs e êspocmcâçó€s contidas no Termo de RêÍ€rência
do Edital de Pregão Elettnico No 016-2021.
ProponsnterHomologâdo: YAGO vlElRA DELFANTE DE SOUSA ElRELl, inscrita no CNPJ sob N'
34.909.753/0001-36. mm sede à Avenida Raimundo Bonfim, 275. Casa, Quadra B, Lote 01, Coopirece, lrecê

- BA, CEP: ,r4.90G000.
Valor Homologâdo: R$ 161.999,96 (cento e sessenta e um mil, novêG€nlos e novenliâ s nov6 r6âis e
noventa e seis centiavos), referente lote 0í.
Unidade Orçamontárla: 02.(N.02 - Fundo Íúunlclpal dq Educâçáo.
AÉo: 2056 - Gestâo do ensino lnfantil
Ação: 2067 - Manulençáo das Ações do Ensino Fundamental
Classlf,câÉo Econômlca: ,1490.52.00.00 - Equipamentos e Material P€rmanente.
Fontê: 19 - Fundeb 40%
Embassmento Log.l: Lêi n.o 8.666/93 € 10.520/02 suas postoriorês alt€raçôes.
Praro do Vigônci.: 2U12nO21 a 31h2n022.

Esto documênlo loi âssinado dig'lalm6nl€ poí SERASA Erp€dan
Bosl FD661 8D9CD8F536A8D87985908D4

Diório oficiol ao Munlcíplo E[p

Prefeitura Munici I de Souto Soares
Contrato

Rua Eutâcio Vleira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba


